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       Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 01/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº 01/2009.
INSTITUI COMO FERIADO MUNICIPAL O DIA 20 DE NOVEMBRO, DATA DO ANIVERSÁRIO DA MORTE DE ZUMBI DOS PALMARES

 Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº01/09, de autoria do Vereador Thiago S. da Silva, a saber:
                            Artigo 1º - Fica instituído como Feriado Municipal o dia 20 de Novembro, data de Aniversário da Morte de Zumbi dos Palmares.

 


Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 09 de março de 2009.

Luiz R. Azzini
Presidente da Câmara
                        Henrique Jesus Ramos da Silva                                    Alex Siloto

                                   1º Secretario
                                                     2º Secretario
Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.
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